REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No      , DE 2014

(Da Comissão de Seguridade Social e Família)
Solicita informações ao Poder Executivo/Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior/INPI a respeito de providências para aperfeiçoar e elevar a eficiência dos processos de análise de patentes, bem como de operar em sintonia com as diretrizes das políticas industriais e de incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e no art. 24, inciso V e § 2º, e art. 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Exmo. Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, ao DD. Presidente do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, o seguinte pedido de informações:

A Comissão de Seguridade Social e Saúde (CSSF) aprovou, em novembro de 2014, o segundo Relatório da Subcomissão Especial de Desenvolvimento do Complexo Industrial da Saúde, Produção de Fármacos, Equipamentos e outros Insumos. Esta Subcomissão, após laborioso trabalho com setores produtivos, governamentais e de pesquisa, fez um diagnóstico da situação de diversos insumos para a saúde e sugeriu providências.

Entre as providências identificadas como necessárias ao desenvolvimento da pesquisa e da inovação no País foi sugerido que o Poder Executivo, por meio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior/Instituto Nacional de Propriedade Industrial, investisse em organização e estrutura de forma a elevar a eficiência dos processos de análise dos pedidos de patentes, aumentando produtividade por examinador e reduzindo o tempo médio de análise, atualmente de oito a dez anos. O objetivo seria o de aproximarmo-nos do tempo despendido em operação semelhante nos países que se destacam em produção, desenvolvimento e inovação.

A sugestão foi enviada, em um primeiro momento, na forma da Indicação nº 2.878, de 2012, da CSSF. Como este Colegiado não recebeu respostas por parte do MDIC, solicitamos informações sobre a questão por meio do Requerimento de Informações nº 3.861, de 2013.

Por não termos, novamente, recebido resposta de parte do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior/INPI e, por entendermos que as sugestões contidas no Relatório são estratégicas para o desenvolvimento nacional na área do Complexo Industrial da Saúde, reiteramos que Vossa Excelência informe a esta Casa sobre as seguintes recomendações:

a) aumentar a quantidade de examinadores de patentes;

b) investir em tecnologia da informação para sua melhor estruturação; 

c) realizar programa para elevar a eficiência nos processos de análise, aumentando a produtividade por examinador e reduzindo o tempo médio de análise que, atualmente, é muito grande;

d) aprimorar a qualidade e quantidade de informações disponíveis para acompanhamento do desempenho do INPI na análise de patentes; e,

e) definir suas estratégias e prioridades de ação em função de operar em sintonia com as diretrizes das políticas industriais e de incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação do País.

Sala das Sessões, em        de                          de 2014.

Deputado AMAURI TEIXEIRA

Presidente

